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E  
m dezembro de 1998, foi realizado, em Salvador 
(BA), um encontro com mais de 60 entidades, en-
tre movimentos sociais, organizações não gover-
namentais e governamentais, dentre outros, que 

atuavam na prevenção e combate às violências sexuais 
contra crianças e adolescentes. Nesse encontro, o Centro 
de Defesa da Criança e do Adolescente da Bahia (Cedeca/
BA) sugeriu a criação de um Dia Nacional de Combate 
ao Abuso e à Exploração Sexual Infanto-juvenil, com o 
objetivo de atrair a mídia e mobilizar a sociedade para o 
enfrentamento dessa problemática. A proposta foi apro-
vada na plenária do Encontro e, já nesse momento, foi 
escolhido, para marcar a data, o dia da morte da menina 
Araceli, crime ocorrido em Vitória (ES). A escolha ocorreu 
por se tratar de um caso emblemático de violência e total 
impunidade, já que os/as assassinos/as, em sendo pessoas 
influentes e de famílias consideradas importantes da so-
ciedade capixaba, não foram punidos/as.
 Araceli, aos oito anos, foi sequestrada, drogada, vio-
lentada e morta. Seu corpo foi desfigurado por ácido e 
atirado num terreno baldio, seis dias depois do desapa-
recimento. O fato teve ampla repercussão em todo o país 
e sua apuração envolve corrupção, desaparecimento e 
morte de testemunhas, destruição e adulteração de provas 
e laudos falsos. O caso Araceli foi uma das maiores aber-
rações registradas pela Justiça brasileira. 
 O Projeto de Lei pela criação do Dia Nacional de Com-
bate ao Abuso e à Exploração Sexual Infanto-juvenil foi 
aprovado nas duas Casas do Congresso, passando assim, o 
dia 18 de maio, a integrar o calendário oficial de enfrenta-
mento a este tipo de violência e violação dos direitos huma-
nos no país.

Dia Nacional de Combate à Violência Sexual  
Contra Crianças e Adolescentes

denunciar

é proteger
Sonhar mais um sonho impossível

Lutar quando é fácil ceder
Vencer o inimigo invencível

Negar quando a regra é vender
Sofrer a tortura implacável

Romper a incabível prisão
Voar num limite improvável

Tocar o inacessível chão
É minha lei, é minha questão

Virar este mundo, cravar este chão
Não me importa saber
Se é terrível demais

Quantas guerras terei que vencer
Por um pouco de paz...

“Chico Buarque e Ruy Guerra”
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 A violência sexual contra crianças e adoles-
centes existe em todo o mundo e tem mobiliza-
do diversos segmentos sociais, na perspectiva 
de se pensar e encontrar formas de enfrenta-
mento desta cruel expressão de violação dos 
direitos humanos de milhares de crianças e 
adolescentes.
 Essa forma de violência contra crianças e 
adolescentes pode ser entendida, englobando 
tanto as situações de abuso sexual intra e ex-
trafamiliar, que se caracterizam por não possuir 
um caráter comercial, como as situações de ex-
ploração sexual, nas quais a dimensão mercan-
til está nitidamente presente.
 O contexto da violência sexual pressupõe 
analisar o processo de coisificação, o consumo 
e o descarte dos corpos na sociedade contem-
porânea. Pensar esse processo impõe-nos avaliar 
os modos de exploração organizados em redes 
heterogêneas de atores que lucram com a com-
pra e a venda de sexo. Neste sentido, a violência 
sexual assume uma dimensão em que crianças e 
adolescentes são transformados/as em objetos de 
uso para alguém que se coloca de maneira de-
sigual e coercitiva, de modo que a relação que 
decorre daí se constitui numa utilização do outro 
em nome da venda de prazeres sem limites, que 
extrapolam toda e qualquer fronteira ética e do 
campo dos direitos humanos. De um lado, cor-
pos explorados, violados e violentados, cuja ci-
dadania é negada e silenciada pelo medo e pelas 
condições de vulnerabilidade em que se encon-
tram; de outro, uma rede composta de grupos 
que negociam tudo, com todos/as, fora de qual-
quer princípio de dignidade e valor ético.
 O serviço Disque-100, da Secretaria Na-
cional de Direitos Humanos da Presidência 
da República (SDH/PR), registrou, entre 2003 
e 2011, 52 mil denúncias de violência sexual 
(abuso e exploração comercial) contra crianças 
e adolescentes de todo o país. Oito em cada dez 
vítimas são meninas.
 A Bahia é o estado que lidera o ranking de 
ocorrências, com 7.708 casos, seguido de São 
Paulo, com 7.297 casos, e Rio de Janeiro, com 
5.563 casos. A cada 15 segundos, mais uma 
criança torna-se vítima desse tipo de crime, se-
gundo levantamento do Disque-100 nacional 
em 2011. Entre as capitais brasileiras, o ranking 
de cidades que mais denunciaram é liderado 

por Salvador, Rio de Janeiro (RJ), Fortaleza 
(CE), São Paulo (SP) e Natal (RN).

O enfrentamento da violência sexual 

contra crianças e adolescentes

 A violência sexual contra crianças e ado-
lescentes tem-se tornado foco de atenção do 
poder público e da sociedade civil brasileira, 
sobretudo a partir das duas últimas décadas. 
Entendida como um fenômeno social comple-
xo e multicausal, demanda um enfrentamento 
que mobilize ações de diferentes dimensões, 
principalmente as de caráter político, adminis-
trativo e legal. A compreensão deste fenômeno 
demanda que o tema seja inserido no contexto 
histórico-social marcado por uma realidade de 
violência e de profundas raízes culturais.
 Na política oficial, atualmente em vigor, a 
violência sexual contra crianças e adolescentes 
passa a ser vista como um crime, como uma vio-
lação de direitos humanos universais. O enfren-
tamento desta situação insere-se no contexto do 
paradigma da doutrina da proteção integral.
 O enfrentamento da violência sexual contra 
crianças e adolescentes ganhou maior impulso 
com o Plano Nacional de Enfrentamento da 
Violência Sexual Infanto-juvenil, homologado 
pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança 
e do Adolescente (Conanda), em julho de 2000. 
Este plano tem como objetivo principal a orde-
nação e a articulação dos principais sujeitos que 
trabalham com a criança e o/a adolescente vul-
neráveis à violência sexual, e o estabelecimento 
de um conjunto de ações articuladas, que per-
mitam intervenção técnica, política e financeira 
para o enfrentamento da violência sexual contra 
crianças e adolescentes. Além do Plano Nacio-
nal, os estados e muitos municípios elaboraram 
os seus planos estaduais e/ou municipais, res-
pectivamente, o que favoreceu o enfrentamento 
deste tipo de violência.
 Neste ano, a mobilização social em torno do 
dia 18 de maio deve chamar atenção para os im-
pactos das grandes obras e o fluxo de pessoas 
em função da realização dos megaeventos, que 
podem levar à exploração sexual de crianças e 
adolescentes. Com a organização dos megaeven-
tos no Brasil, como a Copa das Confederações 
em 2013, a Copa do Mundo em 2014 e as Olim-
píadas, em 2016, a situação tende a se agravar, 

e cabe à sociedade civil pressionar os poderes 
públicos no sentido de garantir os direitos, já tão 
violados, de milhares de crianças e adolescentes 
em nosso país, em especial daqueles que estão 
em maior grau de vulnerabilidade social. 
 O dia 18 de maio, Dia de Enfrentamento 
da Exploração Sexual contra Crianças e Ado-
lescentes, deve ser uma data de mobilização, 
para que todos os dias sejam oportunidades 
para a promoção da denúncia e prevenção des-
ta violação de direitos. A campanha Faça Bo-
nito: Proteja nossas Crianças e Adolescentes, 
de iniciativa do Comitê Nacional de Enfren-
tamento da Violência Sexual contra Crianças 
e Adolescentes e da SDH/PR, com o apoio da 
Comissão Intersetorial de Enfrentamento da 
Violência Sexual contra Crianças e Adolescen-
tes, tem como objetivo convocar a sociedade a 
tomar parte e a assumir sua responsabilidade 
diante do problema. Porém isso não é sufi-
ciente; é necessário que o governo assuma a 
condição de garantir os direitos das crianças 
e adolescentes, contribuindo para prevenir e 
evitar a sua violação. Essa é uma responsabili-
dade que não pode ser jogada para a sociedade 
civil e nem transferida para terceiros, embora 
cada esfera tenha tarefas e papeis distintos.
 Ressalte-se que, dentre os compromissos 
assumidos pelo Conjunto CFESS-CRESS no 
âmbito dessa temática, destacamos a defesa dos 
princípios consignados no Estatuto da Criança 
e do Adolescente (ECA), especialmente, no que 
diz respeito à:
•	 não alteração da idade de responsabilidade 

penal;
•	  não alteração de tempo de internação dos/as 

adolescentes autores/as de ato infracional;
•	  enfrentamento à violência e exploração sexu-

al, bem como à violência doméstica contra 
crianças e adolescentes;

•	  ações de fortalecimento da erradicação do 
trabalho infantil e proteção ao trabalho do/a 
adolescente na condição de aprendiz;

•	  enfrentamento ao tráfico de crianças e ado-
lescentes;

•	  defesa da não emancipação civil do/a adoles-
cente autor/a de ato infracional;

•	  enfrentamento de todo tipo de violência no 
contexto escolar.

 Calar é permitir! Denunciar é proteger!
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